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ESCRITÓRIO

CLIENTE VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMOS CONSUMOS

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA
ANTERIOR (M³)DIAS

03320575.2 05/04/2020HERBTH WELLINGTON COELHO

SANTA LUZIA

087.004.485.0168.000 RUA SERAFICO NOBREGA, 65 - CENTRO SANTA LUZIA PB 58600-000 03/2020

CORTADO POTENCIAL

02/2020 -     0 01/2020 -     0

12/2019 -     0 11/2019 -     0

10/2019 -     0 09/2019 -     0

1 0 S     5330

925 925

19/02/2020 23/03/2020

0 33 0,00

MATRÍCULA CPF/CNPJ:

019.XXX.XXX-XX

DÉBITO AUTOMÁTICO
03320575.2Nº Documento: 20200333205752

CÓDIGO PARA

COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DA PARAIBA
AVENIDA FELICIANO CIRNE - CAGEPA - 220 - JAGUARIBE JOAO PESSOA PB 58015-570

Informações e/ou Reclamações - Ligue 115
CNPJ: 09.123.654/0001-87 - ISNC.ESTADUAL Nº 160572029

SEGUNDA VIA

NºHm: Y05X132967

PARCELAMENTO DE DEBITOS                - PARCELA  8/24 38,29

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

VIA CLIENTE

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO FATURA NÃO RECEBER APÓS

VENCIMENTO VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

05/04/2020

2580

MATRÍCULA

38,29

38,29

COMPARECA AOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR.

CASO TENHA PAGO APOS A DATA INDICADA, DESCONSIDERE.

SR. USUARIO: EM 31/03/2020, REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM DEBITO.

82640000000-4 38290010087-8 03320575201-8 03202000003-3

03320575.2 087.004.485.0168.000 03/2020 30/04/2021

VIA CAGEPA

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

08/04/2020INTERNET Emitido em:Emitido por:

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Anexo 20 Portaria 05/2017 MS

Turbidez

02/2020

Parâmetro Vl.Médio

Cloro(mg/L)

Parâmetro Vl. Médio Parâmetro Vl. Médio

Cor Aparente

Colif.Termotolerantes

Colif.Totais

P.H.

Vl. MédioParâmetro

Bact. Heterotróficas0,68

2,00

6,90

7,10

Valor aproximado dos tributos PIS e COFINS, Lei 12.741 de 2012. R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200035849 Vítima: HERBTH WELLINGTON COELHO

Data do Acidente: 25/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), HERBTH WELLINGTON COELHO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: HERBTH WELLINGTON COELHO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 000005785-1

Conta: 000000200588-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800331-64.2020.8.15.0321 

 

DESPACHO/CARTA DE CITAÇÃO 
Vistos, etc.
 
1.Defiro em favor da parte autora o pedido de justiça gratuita postulado na petição
inicial, vez que preenchidos os requisitos legais.
 
2.Deixo de designar audiência preliminar na presente ação, posto que em ações
desta natureza restaram sem êxito as conciliações.
 
3.Cite-se o demandado através de CARTA COM AR, dos termos da presente ação,
bem como, para contestar a ação no prazo legal de quinze (15) dias úteis, ficando
advertido de que não sendo contestada a ação no prazo legal, serão tomados como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, bem como, será decretada a revelia.
 
4.Em sendo contestada a ação, intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15)
dias oferecer impugnação à contestação..
 
O PRESENTE DESPACHO SERVE DE CARTA DE CITAÇÃO PARA O
DEMANDADO ABAIXO QUALIFICADOS DOS TERMOS DA AÇÃO E PRESENTE
DESPACHO, bem como, para no prazo de quinze (15) dias contestar a ação. Fica
desde logo, o demandado advertido de que não sendo contestada a ação no
prazo legal, serão tomados como verdadeiros os fatos articulados na petição
inicial, bem como, será decretada a revelia:

 
1.SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita DPVAT S.A., no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de janeiro - RJ, CEP - 20031-
205.
 
SANTA LUZIA, 14 de abril de 2020.
 
ROSSINI AMORIM BASTOS
      Juiz de Direito
 
 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia
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